[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






REQUERIMENTO nº 1420/2025
Requer a criação da Frente Parlamentar do Bem-Estar Animal, com o objetivo de promover, acompanhar, fiscalizar e propor políticas públicas voltadas à proteção, defesa e promoção dos direitos dos animais no município de Uruguaiana. 

Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:Requer a criação da Frente Parlamentar do Bem-Estar Animal, com o objetivo de promover, acompanhar, fiscalizar e propor políticas públicas voltadas à proteção, defesa e promoção dos direitos dos animais no município de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA

                     A presente proposição fundamenta-se na necessidade urgente de fortalecimento das ações legislativas e sociais voltadas à proteção animal, em consonância com os princípios constitucionais, os direitos fundamentais e os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no que se refere ao respeito à vida animal e à promoção de um meio ambiente equilibrado.

Base Constitucional:
A Constituição Federal de 1988, no artigo 225, §1º, inciso VII, dispõe:

“Incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade.”

Este dispositivo constitucional vincula o poder público municipal à implementação de políticas de proteção animal, sendo, portanto, legítima e necessária a atuação desta Casa Legislativa nesse campo.
Leis Federais e Normativas Relevantes:

· Lei nº 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais
Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente, incluindo maus-tratos e abuso contra animais (art. 32).
· Lei nº 14.064/2020 – Lei Sansão
Altera o art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, aumentando a pena de reclusão para quem praticar maus-tratos contra cães e gatos, de 2 a 5 anos.
· Declaração Universal dos Direitos dos Animais (UNESCO/1978)
O artigo 1º da referida Declaração estabelece que:

“Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direitos à existência.”
E o artigo 10º afirma:
“Nenhum animal deve ser usado em experimentos que lhe causem dor física ou psicológica.”
Objetivos da Frente Parlamentar do Bem-Estar Animal:
1. Acompanhar e fiscalizar as políticas públicas municipais relacionadas à causa animal;

2. Propor legislação que amplie a proteção e os direitos dos animais no município;

3. Promover campanhas de conscientização sobre guarda responsável, adoção e castração;

4. Incentivar a educação humanitária nas escolas e espaços públicos;

5. Trabalhar junto às ONGs, protetores independentes, Ministério Público, Polícia Civil e Secretaria do Meio Ambiente para fortalecer a rede de proteção animal;

6. Lutar pela criação e manutenção de um centro de atendimento veterinário público ou conveniado;

7. Combater o abandono e os maus-tratos por meio de fiscalização e parcerias institucionais;

8. Propor incentivos para a castração gratuita e microchipagem de animais domésticos.

A Frente Parlamentar do Bem-Estar Animal será um instrumento legítimo de diálogo e ação legislativa, comprometido com o avanço ético e civilizatório da cidade de Uruguaiana. Em uma sociedade justa e progressista, o respeito aos animais é reflexo do respeito à vida em todas as suas formas.

Portanto, a criação desta Frente representa um passo essencial rumo a uma cidade mais humana, saudável, inclusiva e sustentável. Animais são seres sencientes e merecem políticas públicas eficazes, permanentes e protegidas pelo ordenamento jurídico.
Uruguaiana tem a oportunidade de liderar no interior do estado uma política exemplar de proteção animal. A hora é agora.
                                                                                        Uruguaiana-RS, 05 de Agosto de 2025. 

Ver.ª Márcia Fumagalli

Líder da  Bancada do  Republicanos
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